
LEI Nº993 DE 16 DE MARÇO DE 1987. 
 
      DECLARA ÁREA DE UTILIDADE PÚBLICA 
 
DR. VALÉRIO JOSÉ CALLIARI, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
  FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a presente: 
 

LEI 
 
 

 Art. 1º Fica decretada de utilidade pública uma área de terras de 150m² (cento 
e cinqüenta metros quadrados), pertencente ao Senhor Fridolino Vrielink, na Vila de 
Barão. 
 Parágrafo Único. O imóvel a ser desapropriado se destinará a instalação de 
um reservatório de água da Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN. 
 
 Art. 2º A área, as divisas e confrontações do imóvel,  a que se refere o artigo 
anterior, constam da planta anexa, que constituirá parte integrante desta Lei. 
 
 Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a pagar o valor de CZ$ 
10.000,00 (dez mil cruzados) referente a área objeto da desapropriação. 
 
 Art. 4º A despesa decorrente da presente Lei será atendida pelas dotações 
específicas do orçamento vigente. 
 
 Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de março de 
1987. 
 
 
 
 
 
 

DR. VALÉRIO JOSÉ CALLIARI 
Prefeito Municipal 


